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REMESSA  NECESSÁRIA  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
SERVIDOR OCUPANTE  DE CARGO  COMISSIONADO  –
EXONERAÇÃO  –  DIREITO  AO  DÉCIMO  TERCEIRO
SALÁRIO  E  À INDENIZAÇÃO  PELAS  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS,  ACRESCIDA DO TERÇO  CONSTITUCIONAL,
INDEPENDENTEMENTE DE PROVA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO – JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
STF –  CONSECTÁRIOS LEGAIS –  ADIS 4357 e 4425 –
MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  – LEI  11.960/2009  –
PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME NECESSÁRIO –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A DO CPC-73. 

-  À  luz  da  jurisprudência assente  no  STF,  o  servidor
“ocupante de cargo comissionado, após a sua exoneração,
faz  jus  ao  recebimento  em  pecúnia,  acrescido  do  terço
constitucional,  das  férias  não  gozadas”1.  “Esse  mesmo
entendimento deve ser estendido ao recebimento do décimo
terceiro salário,  pois esse direito também está previsto no
art.  39,  §  3º,  da  Constituição da República,  aplicado  aos
servidores públicos”.2

- Comprovados o vínculo funcional, ainda que resultante de
nomeação para cargo em comissão, e, por conseguinte, a
prestação de serviços,  devido é o pagamento  das verbas
salariais, inclusive férias acrescidas de um terço  e décimo
terceiro salário.

1 STF - AI 813805 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 24-06-2014 PUBLIC 25-06-2014.
2  STF, RE 548510 ED, decisão monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 25/04/2011, publicado em DJe-084
DIVULG 05/05/2011 PUBLIC 06/05/2011.
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-  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  em  se
tratando  de  matéria  não  tributária,  os  juros  de  mora
correrão,  a partir da citação, com índices previstos no  art.
1º-F da Lei n. 9.494/97  (observando-se as suas alterações
pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001  e  pela Lei n. 11.960,  de
30.6.2009). No que pertine à correção monetária,  a contar
de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em vigor
da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base nos “índices
de remuneração básica da caderneta de poupança”3 até o
dia  25.03.15,  marco após  o qual,  os créditos deverão ser
corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo  pagamento,  em
razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425 e  sua
respectiva modulação de efeitos.

Vistos etc.

Trata-se de Remessa Necessária oriunda do Juízo de Direito da
5ª Vara da Comarca de Guarabira, em razão da sentença proferida nos autos
da Ação de Cobrança ajuizada por Aderlanne Cristina Machado de Andrade
contra o Município de Guarabira.

No dispositivo do decisum, o Juiz primevo assim consignou:

[…]
Por todo o exposto,  julgo parcialmente procedente a

pretensão  requerida  pelo  autor  e,  em  consequência,
condeno  o  promovido  a  pagar  ao  promovente  a  quantia
referente  a  03  (três)  períodos  de  férias  simples,  mais  o
período  proporcional  na  ordem  de  11/12  avos  com
observância  do  valor  vigente  na  data  da  exoneração.
Condeno, também, o promovido a pagar a parte promovida
o  décimo  terceiro  salário  referente  a  02  (dois)  períodos
integrais  e  o  proporcional  na  ordem  de  11/12  avos.  A
condenação  fica acrescida de juros  de mora de 0,5% ao
mês, a partir da citação, e correção monetária, pelo INPC, a
contar da data da exoneração, na forma prescrita no art. 1.º-
F da Lei n. 9.494/97, na redação prevista pela MP n. 2.180-
35/01. Entretanto, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09,
que  deu  nova  redação  ao  art.  1.º-F  da  norma  acima
reportada, a compensação da mora e a correção monetária
serão calculadas na forma prescrita para a remuneração da
caderneta de poupança.

Em  face  da  sucumbência  mínima  da  parte  autora,
condeno, ainda, o promovido ao pagamento dos honorários
advocatícios, que arbitro, com arrimo no art. 20, §§ 3.º e 4.º,
do  CPC,  em  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.

3 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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No entanto,  deixo  de condená-lo ao pagamento das
custas,  em  virtude  de  o  promovente  não  ter  antecipado
mencionada verba (cf.  gratuidade processual requerida na
inicial) e, ainda, devido à isenção prevista no art. 29 da Lei
Estadual n. 5.672/92.

[…]

Ausência de recurso voluntário, conforme certidão de fl. 47.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
(fls. 54/57) pelo provimento parcial do reexame necessário,  apenas para que
aos valores da condenação seja aplicada a correção monetária utilizando o
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) e juros
aplicados à caderneta de poupança.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, inicialmente, que, como a sentença foi publicada antes
da entrada em vigor do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), o presente julgamento
deverá ser, no que for cabível, norteado pelo Código de Processo Civil anterior
(Lei  nº  5.869/1973),  levando  em  conta,  inclusive,  as  interpretações
jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada do Superior
Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,  proclamado  em
sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Feito esse registro, passo ao reexame da sentença:

Postulou, a parte autora, o pagamento de verbas salariais (férias
acrescidas do terço constitucional  e  décimo terceiro  salário) decorrentes da
prestação de serviços ao ente  municipal durante os anos de 2008 a 2012, o
que foi parcialmente acolhido por ocasião do julgamento.

Com efeito, em ações desta natureza, nas quais o servidor busca
o recebimento de verbas salariais não quitadas, ao autor cumpre comprovar o
vínculo contratual ou estatutário com a Administração Pública, e a prestação do
serviço.  A  prova  do  pagamento  da  verba  pretendida  é  ônus  do  réu,  por
constituir fato extintivo do direito do servidor. 
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No caso, o vínculo funcional entre as partes restou evidenciado
pelos documentos de fls.  10/13 e 23/26,  os quais indicam que  a autora  foi
nomeada para o exercício de cargo em comissão do Município de Guarabira. 

Durante  a  instrução,  não  houve  prova  de  que  o Município/réu
efetuou o pagamento da verba pleiteada (à exceção do décimo terceiro salário
do  ano  de  2012). Deveria,  ao  menos  ter  diligenciado  nos  seus  arquivos  e
anexado  prova  documental,  a  fim  de  demonstrar4 o  efetivo  pagamento  do
quantum pleiteado5,  ou  então,  comprovar que  não  houve  a  prestação  do
serviço  na forma explicitada  na  inicial.  Se  assim não  o  fez,  experimenta  o
encargo do pagamento. 

Nessas  hipóteses,  é  válido  evocar  as  lições  de  Nelson  Nery
Júnior,  quando  incisivamente  dispõe  que  o  réu  não  deve  apenas  formular
meras  alegações  em  sua  defesa,  mas  sim  comprová-las,  já  que  quando
excepciona o juízo, para aquele nasce o ônus da prova dos fatos que alegar na
contrariedade:

II: 9. Ônus de provar do réu. Quando o réu se manifesta (...)
O  réu  deve  provar  aquilo  que  afirmar  em  juízo,
demonstrando que das alegações do autor não decorrem as
conseqüências  que  pretende.  Ademais,  quando  o  réu
excepciona  o  juízo,  nasce para  ele  o  ônus da prova dos
fatos que alegar na exceção, como se autor fosse (reus in
exceptione actor est).6 

O  direito  encontra  respaldo  no  art.  37,  inc.  II,  da  CF/88,  que
permite  o ingresso no serviço público, em casos excepcionais – cargos em
comissão  –,  independentemente  de  participação  em  certame.  Esta  é
exatamente a hipótese em tela:

Veja-se o teor do sobredito preceptivo legal.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,
também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação  prévia  em  concurso  público  de  provas  ou  de
provas  e  títulos,  de  acordo  com  a  natureza  e  a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em
lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em  comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

4 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003349820138151161, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES
DA SILVA  j. em 30-04-2015)
5 Art. 333 - O ônus da prova incumbe: (...) II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.
6 in, Nelson Nery Júnior. Código de Processo Civil Comentado. 4ª ed. rev. e ampl., p. 836 – São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1999
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Assome-se,  ainda,  o  fato  de  o  art.  39,  §  3°  da  Constituição
Federal  determinar  a  aplicação  do  disposto  no  seu  art.  7°  aos  servidores
públicos,  concedendo-lhes o  direito  a  férias  e  adicionais,  inclusive  aos que
desempenham atividades por vínculo de cargos demissíveis ad nutum. 

Diz o art. 39, § 3° da CF:

Art.  39.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  instituirão,  no  âmbito  de  sua  competência,
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores
da  administração  pública  direta,  das  autarquias  e  das
fundações públicas.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do
cargo o exigir.

Dentre  as  aplicações  dos  incisos  do  art.  7°  da  CF/88,  está  o
direito à percepção de férias anuais remuneradas, acrescida de um terço dos
vencimentos normais, como também do décimo terceiro salário.

Veja-se o seu teor:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)
VIII  -  décimo  terceiro  salário  com  base  na  remuneração
integral ou no valor da aposentadoria;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,
um terço a mais do que o salário normal;

Assim, mesmo que a autora tenha sido nomeada para o exercício
de cargo em comissão, de recrutamento amplo, tem direito ao recebimento das
verbas pleiteadas, por se tratar de direitos sociais, indisponíveis por natureza. 

A  falta  de  pagamento  das  parcelas  devidas  configura
enriquecimento sem causa em favor da Administração Pública, o que é vedado
pelo nosso ordenamento jurídico. Afinal, houve prestação laboral.

Destarte,  como  o  município/requerido não  logrou  êxito  em
comprovar a quitação das verbas postuladas, deve ser compelido a pagar a
indenização pelas férias não gozadas, com a quitação dos respectivos terços,
como também os 13º salários, à luz da jurisprudência do Pretório Excelso:  

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO. FÉRIAS NÃO GOZADAS E CONVERSÃO
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
RE 570.908-RG, sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
firmou o entendimento de que  servidor público estadual,
ocupante  de  cargo  comissionado,  após  a  sua
exoneração,  faz  jus  ao  recebimento  em  pecúnia,
acrescido  do  terço  constitucional,  das  férias  não
gozadas. Esta Corte reafirmou esse entendimento ao julgar
o  ARE  721.001-RG,  sob  a  relatoria  do  Ministro  Gilmar
Mendes,  assentando  a  vedação  de  enriquecimento  ilícito
pela  Administração.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.7 (grifei).

[...]. 8. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 570.908,
de minha relatoria, este Supremo Tribunal Federal declarou
devido o pagamento do terço constitucional ao ocupante de
cargo  comissionado  exonerado  que  usufruiu  férias
adquiridas,  nos  seguintes  termos:  “DIREITOS
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO
ACRESCIDO DO TERÇO CONSTITUCIONAL. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL  DO  BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO EM LEI. JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPREMO
TRIBUNAL.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO. 1. O direito individual às férias é adquirido
após o período de doze meses trabalhados, sendo devido o
pagamento  do  terço  constitucional  independente  do
exercício desse direito. 2. A ausência de previsão legal não
pode  restringir  o  direito  ao  pagamento  do  terço
constitucional  aos  servidores  exonerados  de  cargos
comissionados  que  não  usufruíram  férias.  3.  O  não
pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu
o direito de férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não
ter se valido de seu direito ao descanso, cuja finalidade é
preservar a saúde física e psíquica do trabalhador; segundo
por  vedar-lhe  o  direito  ao  acréscimo  financeiro  que  teria
recebido  se  tivesse  usufruído  das  férias  no  momento
correto.4.  Recurso  extraordinário  não  provido”  (Dje
12.3.2010).  Esse  mesmo  entendimento  deve  ser
estendido  ao  recebimento  do  décimo terceiro  salário,
pois esse direito também está previsto no art. 39, § 3º,
da Constituição da República, aplicado aos servidores
públicos. Dessa orientação jurisprudencial  não divergiu  o
acórdão  recorrido.  9.  Pelo  exposto,  nego  seguimento  ao
recurso  extraordinário  (art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil  e  art.  21,  §  1º,  do  Regimento  Interno  do
Supremo  Tribunal  Federal).  Ficam  prejudicados  os
embargos  declaratórios  opostos  pela  perda  do  objeto.
Publique-se. Brasília, 25 de abril de 2011. Ministra CÁRMEN
LÚCIA Relatora.8

7 STF - AI 813805 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 24-06-2014 PUBLIC 25-06-2014.
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Neste contexto, é induvidoso que o ato da edilidade representa
frontal ofensa ao princípio juridicamente sedimentado de que o salário é direito
de todo trabalhador (CF/88, art. 7º, IV, VI e X), decorrente de serviço por ele
prestado, tratando-se, assim, de atitude abusiva e ilegal o não pagamento de
verba salarial devida.

Ademais, o fato de a  autora não ter comprovado o efetivo gozo
das férias, não desnatura o direito de receber o adicional constitucionalmente
garantido,  pois  trata-se “de  direito  adquirido  do servidor  que  adere  ao seu
patrimônio jurídico, após o transcurso do período aquisitivo”.9

No que se refere à distribuição dos ônus sucumbenciais, nenhum
reparo merece a sentença em questão, uma vez que embora a ação tenha sido
julgada parcialmente procedente e os honorários fixados à luz do art. 20, §§ 3º
e  4º do CPC/1973, não há como deixar de reconhecer que o decaimento da
parte  autora foi  mínimo,  o  que  justifica  a  incidência  da  regra  prevista  no
parágrafo único  do art.  21 do CPC/1973, com responsabilização do  réu, por
inteiro, pelo pagamento dos honorários advocatícios. 

A propósito, veja-se a jurisprudência:

DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
20/1998.  RESTITUIÇÃO.  SUCUMBÊNCIA  MÍNIMA.  1. Se
um litigante decair de parte mínima do pedido, não deve
ser aplicado o disposto no caput do art. 21 do CPC. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento.10 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA  RECEBIDOS  PARA  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO  AO  APELO  EXTREMO  –  VERBA
HONORÁRIA – SUCUMBÊNCIA – CPC, ART. 21, “CAPUT”
–  INAPLICABILIDADE  –  RECURSO  DE  AGRAVO
IMPROVIDO.  –  Havendo  um dos litigantes  decaído de
parte  mínima do pedido,  torna-se  inaplicável  a  norma
inscrita no “caput” do art. 21 do CPC, legitimando-se a

8  STF, RE 548510 ED, decisão monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 25/04/2011, publicado em DJe-084
DIVULG 05/05/2011 PUBLIC 06/05/2011.
9(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00017650920138150761, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 01-12-2015) 
COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DIREITO DO SERVIDOR
INDEPENDENTE DO EFETIVO GOZO DAS FÉRIAS.  PROVA DO PAGAMENTO.  ÔNUS DO ENTE FEDERADO.
COMPROVAÇÃO PARCIAL DO ADIMPLEMENTO DOS VALORES PLEITEADOS NA EXORDIAL. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF E DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REMESSA NECESSÁRIA A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça da Paraíba é no sentido de que o terço constitucional de férias é
devido ao servidor público independentemente do efetivo gozo das férias, cabendo ao ente federado, desde
que comprovado o vínculo  funcional,  a prova do pagamento. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00009387720128150261, - Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 18-01-
2016)

10 STF  -  RE  530005  AgR,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  Primeira  Turma,  julgado  em  09/06/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 29-06-2015 PUBLIC 30-06-2015.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                7



Remessa Necessária nº 0004810-15.2013.815.0181

aplicação do critério excepcional previsto no parágrafo
único desse mesmo dispositivo do estatuto processual.
Precedentes.11

Por  fim,  registro  que a sentença deve ser  parcialmente revista
apenas  no  que  pertine  ao  arbitramento  dos juros  de  mora  e  à  correção
monetária,  devendo-se  observar  o  seguinte:  1) Juros  de  mora,  a  partir  da
citação, com índices previstos no art.  1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se
as suas alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de
30.6.2009). 2) Correção  monetária,  a  contar  de  cada  parcela  devida,  pelo
INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base
nos “índices de remuneração básica da caderneta de poupança”12 até o dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em  razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425  e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

Tecidas tais considerações, estando a parte meritória da sentença
em consonância com a jurisprudência dominante de Tribunal  Superior  e, de
outra banda,  o ponto relativo aos consectários,  em  parcial  confronto com a
mesma  espécie de  jurisprudência,  prescinde-se  do  exame  desta  remessa
necessária pelo  órgão  colegiado,  sendo  o  caso  de  provimento  parcial,  nos
termos do art. 557, §1º-A, CPC-7313, que, à luz da súmula 253 do STJ, também
se aplica ao reexame necessário.

Face ao exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC-73,
e  na  Súmula  253  do  STJ,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL À  REMESSA
NECESSÁRIA,  apenas  para  determinar  que  os  consectários  legais  da
condenação  sejam  calculados  de  acordo  com  as  disposições  acima
delineadas.

 
P.I.

João Pessoa, 20 de janeiro de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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11 STF  -  RE  105498  ED-EDv-AgR-ED-AgR,  Rel.  Min.  Celso  De  Mello,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  26/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 12-12-2014 PUBLIC 15-12-2014.
12 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
13 Aplica-se o art. 557 do CPC/1973, considerando que a decisão foi publicada na sua vigência.
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